
 

 

 
 

ATO Nº.: 089/2020. 
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA 
ASSESSORA JURÍDICA DO MUNICÍPIO. 

 
 
THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita 
Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
I – EXONERAR a Sra. MARLI APARECIDA DA COSTA, do 
cargo em comissão de Assessora Jurídica do Município de 
Chapada dos Guimarães/MT. 
 
II – Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos 
Guimarães/MT, 16 de novembro de 2020. 
 
 

 
THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 


